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EXPEDIENTE 11ª SESSÃO 

 

• OFICÍOS ENVIADOS  

 

- N° 20192404001 encaminhou ao prefeito o requerimento aprovado na 

última sessão; 

- N° 20192404002 informou ao CMDS os vereadores que foram escolhidos 

para representar o Poder Legislativo, no referido conselho;  

- Nº 20192504001 solicitou ao prefeito a retificação do Decreto que 

estabeleceu o valor do duodécimo do Poder Legislativo; 

- Nº 20192504002 solicitou a ENEL a realização de vistoria técnica na 

Câmara Municipal, em razão da oscilação da energia elétrica que vem 

estragando os aparelhos eletrônicos da Câmara; 

encaminhou o recibo do duodécimo do mês de abril de 2019. 

 

OFÍCIOS/COMUNICADOS/CONVITES RECEBIDOS  

 

- Ofício n° 03/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente solicitando o uso do espaço da Câmara e exigindo a presença 

dos senhores vereadores, para a realização de “assembleia que irá tratar de 

assuntos que fortaleça e incentive de forma protagonista nossos jovens a 

participar da política”, no dia 09 de maio de 2019, às 18 horas; 
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- Ofício n° 66/2019 do prefeito municipal, encaminhando mensagem e 

projeto de lei; 

- Ofício de todas as secretarias municipais encaminhando a prestação 

de contas do mês de março; 

 

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

 

- Projeto de Lei n° 10/2019, de autoria do chefe do executivo, visando 

dispor sobre as Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 

2020; 

 - Projeto de Lei n° 11/2019, de autoria do executivo, visa receber 

autorização para o município participar do consorcio intermunicipal de 

políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável dos 

municípios dos sertões de Crateús, e ratificar o protocolo de intenções 

firmado entre os municípios de Crateús, Independência, Novo Oriente, 

Quiterianópolis e Tamboril, e dá outras providências. 

 

 


